
ANEXOS 
ANEXO I - REGRAS PARA BANCO DE HORAS E MODELO 

 

1ª - VIGÊNCIA O regime de BANCO DE HORAS poderá ter vigência de até 01 (um) ano. 

Parágrafo Único - Após o período mencionado no caput, ou outro menor determinado pelo 
empregador, a instituição de ensino liquidará os haveres do Banco de Horas, reiniciando-se a 
contagem para um novo período de 01 (um) ano, nos mesmos termos. 

2ª - OBJETO O excesso de horas de trabalho de um dia poderá ser compensado pela 
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período de 01 (um) 
ano, a soma das jornadas semanais de trabalho previstas e nem seja ultrapassado o limite 
máximo de 10 (dez) horas diárias. 

Parágrafo Único - Para atender o disposto no “caput” desta cláusula fica criado o sistema de 
compensação de jornada de trabalho denominado “BANCO DE HORAS”, em que serão lançadas 
a CRÉDITO do empregado todas as horas laboradas além da jornada normal de trabalho e, 
consequentemente, a DÉBITO as horas aquém dessa. 

3ª - DURAÇÃO NORMAL DE TRABALHO Para todos os efeitos, tem-se como duração normal 
de trabalho a prevista neste instrumento normativo, qual seja, 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. 

Parágrafo Único – Para efeitos de apuração dos CRÉDITOS e DÉBITOS do empregado, os 
excessos ou reduções da jornada serão contados minuto a minuto. 

4ª - FUNDAMENTO DO BANCO DE HORAS A utilização do sistema do Banco de Horas visará 
à adaptação do trabalho nos momentos de pouca atividade da Instituição de Ensino, reduzindo-
se o número de horas a serem trabalhadas, sem que haja redução do salário, permanecendo 
CRÉDITO de horas para utilização quando a demanda de serviço crescer ou a atividade acelerar, 
aumentando-se a jornada de trabalho até a quitação das horas excedentes. 

5ª – PRAZO E FORMA DE COMPENSAÇÃO As horas incluídas no BANCO DE HORAS, 
inclusive frações, observada disposição da cláusula 2ª do presente regulamento, deverão ser 
objeto de compensação dentro do prazo de 01 (um) ano, sendo que somente após a efetiva 
compensação ou pagamento como extraordinárias do saldo eventualmente remanescente, 
poderá ser reiniciado novo BANCO DE HORAS. 

Parágrafo Primeiro – A compensação de que trata esta cláusula deverá ser realizada em dia 
normal de trabalho, ficando a critério do empregador a escolha do dia ou dos dias em que se 
processará a compensação, como meio de dinamização do sistema ora criado, devendo, no 
entanto, notificar o empregado com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas ao início da 
compensação. 
 
Parágrafo Segundo – Faculta-se ao empregado, mediante solicitação escrita apresentada com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, requerer a concessão de folga compensatória, desde 
que titular de CRÉDITO no BANCO DE HORAS, sendo que a concessão da respectiva folga 
ficará a critério do empregador. 
 
Parágrafo Terceiro – Não será admitida a compensação em dias de férias e outros que, por 
contrato, forem destinados ao descanso semanal remunerado, ressalvada a possibilidade de 
compensação em relação aos feriados, nos termos da Lei 605/49. 



 
Parágrafo Quarto – As horas apuradas no sistema de BANCO DE HORAS somente poderão 
ser compensadas durante a sua vigência, sendo que as horas não exigidas pela empresa 
(DÉBITO), no prazo estabelecido na cláusula 1ª, não poderão ser objeto de desconto dos 
empregados. Outrossim, após o prazo de vigência, se remanescerem horas em favor dos 
empregados (CRÉDITO), essas deverão ser pagas como horas extras, observando o adicional 
de 50% (cinquenta por cento). 
 
Parágrafo Quinto – Para efeitos de acumulação de horas crédito em favor do empregado fica 
estipulado o limite (teto) de 120 (cento e vinte) horas. Na hipótese do empregado já ter 
acumulado o número de horas crédito anteriormente mencionado ficará vedada à Instituição de 
Ensino continuar a acumulação, devendo pagar como horas extras as eventualmente realizadas 
a partir do atingimento do teto. 

6ª – EQUIVALÊNCIA E PROPORÇÃO Para efeitos de compensação de horas trabalhadas a 
mais no sistema de BANCO DE HORAS por horas de folga, deverá ser observada a equivalência 
de que para cada hora trabalhada além de sua jornada normal, dentro dos dias normais ou 
feriados, o empregado terá direito a 01 (uma) hora CRÉDITO dentro do BANCO DE HORAS, 
seguindo-se essa proporcionalidade para o caso de período inferior. 

7ª – CONTROLE - A Empresa disponibilizará informação aos empregados relativamente ao 
saldo de horas de que dispõe no sistema de BANCO DE HORAS, seja a CRÉDITO, seja a 
DÉBITO. 
 
Parágrafo Único – Para aferição das horas CRÉDITO e DÉBITO retro referidas a empresa 
manterá sistema de controle de ponto, nos moldes aceitos pela legislação vigente (mecânico, 
eletrônico ou manual), no qual deverá ser registrada/anotada a jornada de trabalho desenvolvida 
por cada empregado. 

8ª – AUSÊNCIAS INJUSTIFICADAS E JUSTIFICÁVEIS As faltas do empregado sem 
justificativa prevista no ordenamento jurídico para efeitos de abono poderão ou não ser 
descontadas em folha de pagamento (conforme autoriza a legislação pertinente). Caso o 
empregador opte por não realizar o desconto dos dias de ausência, as horas correspondentes 
poderão ser lançadas como DÉBITO no sistema de BANCO DE HORAS. 

Parágrafo Primeiro – O valor correspondente ao Descanso Semanal Remunerado (DSR) 
perdido pela ocorrência da falta sem justificativa mencionada no caput (art. 6º, caput, da Lei 
Federal 605/49), não será objeto de compensação, sofrendo o desconto direto em folha. 
 
Parágrafo Segundo – O lançamento a DÉBITO das horas correspondentes à falta injustificada, 
bem como o desconto do valor pertinente ao DSR, não prejudicará eventual punição disciplinar 
aplicável a cada caso concreto (advertência, suspensão ou dispensa por justa causa). 
 
Parágrafo Terceiro - O empregado, ainda que sem justificativa legal, poderá requerer mediante 
documento escrito, entregue com antecedência mínima de 02 (dois) dias, a possibilidade de se 
ausentar do trabalho, por motivos moralmente aceitáveis, sendo que as horas relativas a essa 
ausência serão lançadas a DÉBITO no sistema de BANCO DE HORAS no caso de deferimento 
do pedido. 
 
Parágrafo Quarto – A Instituição de Ensino avaliará o requerimento e poderá conceder a 
autorização de ausência, dentro das possibilidades e da demanda de serviço apresentada 
naquele momento, não havendo, em caso de concessão, o desconto do DSR nem a punição 



disciplinar em decorrência do fato. Em momento algum a Instituição de Ensino estará obrigada 
à concessão. 

9ª – DESLIGAMENTO Ocorrendo o término da relação de emprego as horas, inclusive as 
respectivas frações, constantes do sistema de BANCO DE HORAS, lançadas a CRÉDITO ou a 
DÉBITO, serão compostas na seguinte forma: 

a) Em caso de dispensa sem justa causa por parte da Instituição de Ensino, serão remuneradas 
as horas CRÉDITO existentes no BANCO DE HORAS, acrescidas do adicional de 50% 
(cinquenta por cento), tendo em vista a equivalência mencionada na cláusula sexta, e pagas 
juntamente com as demais verbas rescisórias. Em contrapartida, existindo horas DÉBITO no 
BANCO DE HORAS, essas serão descontadas na rescisão pelo seu valor hora simples, 
observado o limite de 01 (uma) remuneração. 
 
b) Em caso de Pedido de Dispensa por parte do empregado ou Dispensa Por Justa Causa (art. 
482 da CLT), serão remuneradas as horas CRÉDITO existentes no BANCO DE HORAS, 
acrescidas de 50% (cinquenta por cento), tendo em vista a equivalência mencionada na cláusula 
sexta, e pagas juntamente com as demais verbas rescisórias. Outrossim, existindo horas 
DÉBITO no BANCO DE HORAS, essas serão descontadas integralmente na rescisão, pelo seu 
valor hora simples. 
 
Curitiba, 26 de maio de 2025. 


